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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

PROCESSO Nº 00113-00025355/2018-81

CONTRATO Nº 004/2019 

 

CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO
GLOBAL QUE ENTRE SI FAZEM O
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - DER/DF
E A EMPRESA AJL ENGENHARIA E
CONSTRUÇÃO LTDA., OBJETIVANDO A
CONSTRUÇÃO DA PASSARELA EM
ESTRUTURA MISTA, A SER IMPLANTADA NO
KM 8,0 DA RODOVIA BR-020, PRÓXIMO AO
SETOR HABITACIONAL NOVA COLINA 2,
SOBRADINHO-DF, TUDO DE ACORDO COM
AS ESPECIFICAÇÕES NOS ANEXOS DESTE
EDITAL.

 

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - DER/DF, sediado no SAM Bloco
“C” Edi�cio Sede do DER/DF, Setor Complementares – BRASÍLIA/DF, inscrito no CNPJ sob o nº
00.070.532/0001-03, doravante denominado DER/DF, neste ato representado por seu Diretor Geral,
Engenheiro FAUZI NACFUR JÚNIOR, e pelo Superintendente de Obras, Engenheiro CRISTIANO ALVES
CAVALCANTE, assis�do pelo Chefe da Procuradoria Jurídica, Advogado JULIO CESAR MOTA e a
empresa AJL ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA., situada no SCIA. QD., 14, CONJ. 8, LOTE 5, CIDADE DO
AUTOMÓVEL - GUARÁ/DF, inscrita no CNPJ sob o nº 32.913.725/0001-67, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por LUCIANO DE SOUZA MACIEL PIRES, RG nº
10.257/D-DF e CPF nº 488.088.061-20, conforme poderes apresentados e arquivados, resolvem firmar o
presente contrato sob a regência da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes
cláusulas:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

 

O presente instrumento tem por fundamento legal o Edital de Concorrência nº 005/2018, devidamente
homologado pelo Conselho Rodoviário do Distrito Federal, SEI (17375371) e adjudicado pelo Diretor
Geral do DER/DF, SEI 17429900. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

 

Cons�tui objeto do presente a contratação no regime de empreitada por preço global, a construção da
passarela em estrutura mista, a ser implantada no Km 8,0 da Rodovia BR-020, próximo ao Setor
Habitacional Nova Colina 2, Sobradinho-DF, tudo de acordo com as especificações nos anexos deste
Edital.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

 

O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço global, segundo o
disposto nos ar�gos 6º, VIII, “a”, e 10, II, “a”, da Lei n. 8.666/1.993.

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS ESPECIFICAÇÕES

 

Na execução dos serviços, objeto do presente Contrato, deverão ser observadas as especificações
constantes do Edital de Concorrência nº 005/2018 e seus anexos, e as Normas Técnicas vigentes
no DER/DF, independentemente de transcrição.

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES

 

Fica a CONTRATADA responsável pelas obrigações relacionadas no Edital de Concorrência nº 005/2018 e
na proposta aceita pela Administração e por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus
empregados a terceiros, bem como o pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas, tributos e
demais despesas eventuais, decorrentes da prestação de serviços.

5.1 - Fica a CONTRATADA obrigada a manter, durante toda a execução do Contrato, as condições de
habilitação e qualificação exigidas e apresentadas por ocasião da licitação.

5.2 - Integra o presente Contrato o Edital de Concorrência nº 005/2018, Anexos e Especificações, bem
como a proposta da CONTRATADA, independentemente de transcrição.

5.3 - Os serviços, objeto do presente Contrato, serão executados de conformidade com a legislação
vigente, Normas Técnicas ABNT e Código de Edificações do Distrito Federal.

 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR

 

O valor total do presente Contrato é de R$ 3.683.220,59 (três milhões, seiscentos e oitenta e três mil,
duzentos e vinte reais e cinquenta e nove centavos), procedentes do Orçamento do DER/DF para o
corrente exercício, nos termos da correspondente Lei Orçamentária Anual.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO

 

A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária (SEI 17679956 e 17745482):

I – Unidade Orçamentária: 26.205 – DER-DF;

II – Programa de Trabalho: 26.782.6216-3005-0004

III – Natureza da Despesa: 44.90.51

IV – Fonte de Recursos: 135 - 007139 - Contrato de Financiamento CEF  n.º 0319.129.88/2011

7.1 - O empenho foi emi�do no valor de R$ 3.183,220,59 (três milhões, cento e oitenta e três mil,
duzentos e vinte reais e cinquenta e nove centavos), conforme Nota de Empenho nº 2019NE00123,
datada de 29/01/2019, na modalidade GLOBAL.
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CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

 

Os preços unitários, por item de execução, são os resultantes da aplicação do coeficiente “K” de 0,9270
(zero vírgula nove dois sete zero), SEI 16650407, a ser aplicado sobre os pregos unitários constantes dos
orçamentos do Anexo V do Edital de Concorrência nº 005/2018, para materiais aplicados e serviços.

8.1 - O Cronograma Físico-Financeiro, apresentado pela CONTRATADA em seu envelope contendo
“Proposta”, passa a fazer parte do presente Termo Contratual, na forma de Anexo Único.

 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA

 

A garan�a de 05% (zero cinco por cento) do valor deste Contrato, R$ 3.683.220,59 (três milhões,
seiscentos e oitenta e três mil, duzentos e vinte reais e cinquenta e nove centavos), ora efe�vada
conforme previsão constante no Ato convocatório, será ao final do contrato res�tuída em até 30 (trinta)
dias, após requerida ao Diretor Geral do DER/DF.

9.1 - Não serão devolvidos a garan�a inicial, respec�vos reforços e multas, no caso de rescisão do
Contrato por culpa exclusiva da CONTRATADA.

9.2 - A CONTRATADA deverá apresentar ao Núcleo de Tesouraria - NUTES da CONTRATANTE, no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da data da assinatura do contrato, comprovante de prestação de
garan�a correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor contrato, no Valor de R$
184.161,03 (cento e oitenta e quatro mil, cento e sessenta e um reais e três centavos) podendo essa
optar por caução em dinheiro, �tulos da dívida pública, seguro-garan�a ou fiança bancária nos termos
do ar�go 56 da Lei nº 8.666/1.993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

 

O pagamento dar-se-á na forma do Ar�go 40, XIV, “a”, da Lei n.º 8.666/93, podendo ocorrer em até 10
(dez) dias, contados da data de expedição do Atestado de Execução pela SUOBRA, através do BRB - Banco
de Brasília S/A, via conta única do GDF.

10.1 - A Contratada deverá provar, para fins de pagamento, a Anotação de Responsabilidade Técnica no
CREA-DF, nos termos da Resolução n.º 307, de 28.02.86, do CONFEA.

10.2 - O Contrato não sofrerá quaisquer �pos de reajustamento, ressalvadas as hipóteses previstas pelo
Ar�go 65, II, “d” da Lei n.º 8.666/93.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS PRAZOS

 

O presente Contrato entra em vigor na data da sua assinatura.

11.1 - O prazo total de execução das obras será de 150 (cento e cinquenta) dias consecu�vos no máximo
e Monitoramento Ambiental - 720 (setecentos e vinte) dias consecu�vos, contados do dia de
recebimento da Ordem de Serviços.

11.2 - O prazo de vigência contratual terá início na data da assinatura do Contrato e expirar-se-á 30
(trinta) dias após o término do prazo de execução previsto no item 11.1 desta Cláusula.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
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Toda e qualquer alteração contratual deverá ser processada mediante celebração de Termo Adi�vo, com
amparo no art. 60 da Lei n. 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO PRODUTO

 

O objeto do presente contrato será recebido, após efetuada a limpeza total da área envolvida e
formalmente comunicado ao DER/DF:

I - Em caráter provisório, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA ;

II - Em caráter defini�vo, por um servidor ou comissão, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes, após decorridos 90 (noventa) dias, comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais;

13.1 - O recebimento defini�vo não exclui a responsabilidade civil pela segurança dos serviços, consoante
Ar�go 618 do Código Civil, nem a é�ca profissional pela perfeita execução do Contrato.

13.2 - As correções, alterações e/ou complementações solicitadas pelo DER/DF serão efetuadas
pela CONTRATADA e não implicarão em prorrogação de prazo contratual.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE DO DER/DF

 

O DER/DF responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado
o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES

 

Em caso de inexecução parcial ou total da execução dos serviços, de qualquer outra inadimplência,
a CONTRATADA  estará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, no que couber, garan�da
prévia defesa, às penalidades previstas no Ar�go 87, Incisos I a IV da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993.

15.1 - No caso de multas, observar-se-á o disposto no Ar�go 86 da Lei nº 8.666/1993.

15.2 - Se a multa aplicada for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá
a CONTRATADA pela sua diferença, que poderá ser descontada de pagamentos eventualmente devidos
pelo DER/DF, ou cobrada judicialmente.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA DISSOLUÇÃO

 

O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação escrita de uma
das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da
execução do Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO

 

Operar-se-á de pleno direito a rescisão do Contrato, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Décima Quinta, quando ocorrerem as
hipóteses enumeradas nos Incisos I a XVII, do Ar�go 78, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993.
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17.1 - Na hipótese da rescisão prevista no Ar�go 79, Inciso I, fica o DER/DF autorizado a adotar as
providências elencadas no Ar�go 80, da Lei de regência.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

 

Dos atos do DER/DF, decorrentes do presente ajuste, caberá recurso na forma do disposto no Ar�go 109,
da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

 

Os débitos da CONTRATADA para com o DER/DF, decorrentes ou não do ajuste, serão cobrados na forma
da legislação per�nente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO EXECUTOR

 

O Diretor Geral do DER/DF, por meio de Instrução de Serviço, designará um Executor para o Contrato,
que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA

 

Ficam designados pela CONTRATADA como Responsáveis Técnicos pela Execução da Obra objeto do
presente Contrato o Engenheiro CivilLUCIANO DE SOUZA MACIEL PIRES, CREA/DF: 10.257/D-DF e a
Engenheira Civil/Eletricista MARIA ABADIA CATARINA, CREA N° 9504/D-DF (SEI 16451217, Pág. 23)

21.1 - A CONTRATADA deverá apresentar no prazo de 10 (dez) dias uteis a Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART, objeto do presente Contrato, devidamente registrada e paga no
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal - CREA/DF dos profissionais previstos
na Cláusula Vigésima Primeira – Da Responsabilidade Técnica, do Contrato nº 18/2014, nos termos do
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

 

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pelo DER/DF, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, par ocorrer no prazo de vinte
dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pela Procuradoria
Jurídica do DER/DF.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO

 

Para as questões decorrentes deste contrato fica eleito o Foro da Capital da República. E, por estarem
assim justas e de acordo, para a firmeza e validade do que ficou es�pulado, lavrou-se o presente, que lido
e achado conforme, é assinado pelas partes. 

 

Brasília, de 11 de fevereiro de 2.019

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6496.htm
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Pelo DER/DF:

 

Pela SUOBRA:

 

Pela CONTRATADA:

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO DE SOUZA MACIEL PIRES, Usuário Externo,
em 11/02/2019, às 10:23, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANO ALVES CAVALCANTE - Matr.0182152-0,
Superintendente de Obras, em 11/02/2019, às 18:04, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756,
de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira,
17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FÁBIO CARDOSO DA SILVA - Matr.0093750-9,
Diretor(a)-Geral Subs�tuto(a) , em 12/02/2019, às 16:38, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 18210334 código CRC= 6CEB8844.
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